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Pitanga, 12 de agosto de 2020. 

À Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Secretária Cristiano Jaskiw 

Centro Administrativo 2,8 de Janeiro 

'85.200-000 Pitanga/PR 

Assunto: Projeto de Lei Ordinária n 2  19/2020 

Prezado Secretário, 

Tendo em vista a tramitação nesta Casa Legislativa, do Projeto de Lei 

Ordinária n2  19/2020 que visa instituir no município o Plano Municipal de 

Saneamento Básico, venho expor e requerer o que segue. 

Realizamos audiência pública em 06 de junho do corrente ano, 

entretanto,, com a análise do projeto pelos demais Membros desta Casa restaram 

suscitadas algumas dúvidas técnicas antes da votação na Comissão de Politicas 

Gerais. 

Assim, requeremos a sua participação na reunião que ocorrerá no dia 

18 de agosto de 2020 as 14h3Omin para novo debate da matéria. 

Atenciosamente, 

•-t 

Jos  Veres 

Presidente da Comissão de Politicas Gerais 

OTOCOLO 
i- ecebemos em 

AssInatura. 
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